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II - tratando-se de débitos incluídos em parcelamento ativo,
as prestações anteriormente liquidadas pelos valores declarados serão
restabelecidas em cobrança;

III - caso a pessoa jurídica não regularize as prestações
devedoras decorrentes da recomposição dos débitos indevidamente
amortizados até o último dia útil do mês subsequente à ciência da
recomposição, o parcelamento será rescindido, observados o disposto
no art. 14;

IV - na hipótese de pagamento à vista, será cancelada a
liquidação realizada mediante a utilização de prejuízo fiscal e de base
de cálculo negativa da CSLL, e os débitos serão recalculados e
cobrados com os acréscimos legais;

V - não se aplica o disposto no inciso IV caso a pessoa
jurídica quite a diferença decorrente da recomposição dos débitos
indevidamente amortizados até o último dia útil do mês subsequente
à ciência da recomposição;

VI - a constatação de fraude na declaração dos montantes de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL implicará
imediata cobrança dos débitos recalculados em razão do cancela-
mento da liquidação realizada, não sendo permitida a complemen-
tação dos valores apurados de que tratam os incisos III e V, sem
prejuízo de eventuais representações contra os responsáveis, inclusive
para fins penais.

§ 8º O disposto no § 7º não exclui a responsabilidade da
pessoa jurídica relativamente aos tributos devidos, inclusive quanto às
sanções e demais acréscimos aplicáveis, em decorrência da cons-
tatação de irregularidade.

§ 9º A pessoa jurídica que utilizar a liquidação prevista neste
artigo deverá manter, durante todo o período de vigência do par-
celamento, os livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal,
comprobatórios do montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo
negativa da CSLL, e promover a baixa dos valores nos respectivos
livros fiscais.

Art. 20. A pessoa jurídica que pretender realizar pagamento
à vista dos débitos e utilizar a liquidação de que trata o art. 19 deverá
indicar essa opção e observar as seguintes condições:

I - pagar integralmente o valor principal dos débitos e a
multa isolada;

II - pagar o saldo dos juros que não foi liquidado com
montantes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL.

§ 1º Os pagamentos referidos nos incisos I e II deverão ser
realizados em único Darf até o dia 25 de agosto de 2014, nos códigos
de arrecadação de que trata o art. 23.

§ 2º Somente será permitida a conclusão da consolidação dos
débitos da pessoa jurídica que tiver atendido às condições estipuladas
no caput.

§ 3º Na hipótese em que seja apurado saldo devedor durante
a prestação de informações necessárias à consolidação a que se refere
o art. 10, a pessoa jurídica deverá pagar a diferença apurada para
satisfazer as condições impostas nos incisos I e II do caput.

Art. 21. Os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo
negativa da CSLL indicados pelo sujeito passivo serão utilizados
preferencialmente para liquidação dos valores correspondentes a mul-
tas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios dos débitos incluídos
no parcelamento ou pagamento de que trata esta Portaria Conjunta.

§ 1º Na hipótese do caput, caso os montantes tenham sido
utilizados para compensação do lucro líquido ajustado, estes serão
glosados e aplicadas as penalidades cabíveis.

§ 2º O disposto neste artigo se aplica às compensações efe-
tuadas a partir de 18 de julho de 2014.

CAPÍTULO XIV
DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DE DÉBI-

TOS DA PESSOA JURÍDICA PELA PESSOA FÍSICA
Art. 22. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento

ou não recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá
efetuar, nos mesmos termos e condições previstos nesta Portaria Con-
junta, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:

I - pagamento à vista; ou
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa ju-

rídica.
§ 1º Na hipótese de pagamento à vista, a Guia da Pre-

vidência Social (GPS) ou o Darf deverão ser preenchidos com os

respectivos códigos correspondentes a cada um dos débitos objeto do
pagamento e com o número de inscrição da pessoa jurídica no
CNPJ.

§ 2º O parcelamento de que trata este artigo somente poderá
ser efetuado pelas pessoas físicas definidas como responsáveis tri-
butários na forma dos arts. 124 e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), inclusive sócio,
sócio-gerente, diretor ou qualquer outra pessoa física vinculada ao
fato gerador.

§ 3º O requerimento, a ser efetuado na forma do Anexo
Único, e os demais atos relativos ao parcelamento de que trata este
artigo deverão ser protocolados na unidade da PGFN ou da RFB do
domicílio tributário da pessoa jurídica, acompanhados:

I - da cópia do Darf correspondente ao pagamento da 1ª
(primeira) parcela da antecipação de que trata o art. 3º, preenchido
com o código correspondente ao débito objeto do pagamento, e com
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da
pessoa física responsabilizada; e

II - de cópia de contrato social, estatuto, suas alterações, ou
documentos que comprovem a responsabilidade por vinculação ao
fato gerador.

§ 4º Na hipótese de rescisão do parcelamento, a pessoa
jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na
forma do § 3º do art. 14.

§ 5º A pessoa jurídica que possua débitos parcelados por
pessoa física na forma deste artigo não poderá ter sua inscrição
baixada no CNPJ enquanto não quitado o parcelamento.

§ 6º Os débitos da pessoa jurídica serão consolidados em
nome da pessoa física, mantida a responsabilidade da pessoa ju-
rídica.

§ 7º Para pagamento ou parcelamento na forma deste artigo
não poderão ser utilizados os montantes referentes ao prejuízo fiscal
e à base de cálculo negativa da CSLL na liquidação dos débitos.

§ 8º O parcelamento de que trata este artigo terá como
prestação mínima a estipulada para pessoas jurídicas, nos termos do
art. 4º.

§ 9º Na hipótese de haver mais de uma pessoa física res-
ponsabilizada pelo parcelamento de que trata este artigo, cada pessoa
física deverá observar a prestação mínima a que se refere o § 8º.

§ 10. Para a pessoa física que parcelar débitos de sua ti-
tularidade e de pessoa jurídica, a prestação mínima corresponderá ao
valor equivalente ao somatório das prestações mínimas devidas re-
lativamente às pessoas físicas e às pessoas jurídicas.

§ 11. Aplicam-se à pessoa física as demais normas relativas
aos parcelamentos de que trata esta Portaria Conjunta, inclusive quan-
to à implementação do endereço eletrônico.

§ 12. O disposto no art. 9º não se aplica ao parcelamento e
pagamento de que trata este artigo e o levantamento do depósito
somente será possível após a quitação integral dos débitos.

CAPÍTULO XV
DOS CÓDIGOS PARA PARCELAMENTO OU PAGA-

M E N TO
Art. 23. Para o pagamento das parcelas da antecipação e das

prestações dos parcelamentos de que trata esta Portaria Conjunta, bem
como para o pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e
base de cálculo negativa da CSLL para liquidação de multas e juros,
deverão ser utilizados, no preenchimento do Darf, os seguintes có-
digos de receita, específicos para cada modalidade:

I - 4720, para pagamento do parcelamento de débitos pre-
videnciários administrados pela PGFN, de que trata o inciso I do § 1º
do art. 1º;

II - 4737, para pagamento do parcelamento dos demais dé-
bitos administrados pela PGFN, de que trata o inciso II do § 1º do art.
1º;

III - 4743, para pagamento do parcelamento de débitos pre-
videnciários administrados pela RFB, de que trata o inciso III do § 1º
do art. 1º;

IV - 4750, para pagamento do parcelamento dos demais
débitos administrados pela RFB, de que trata o inciso IV do § 1º do
art. 1º;

V - 4766, para pagamento à vista com utilização de Prejuízo
Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL, de débitos previden-
ciários administrados pela PGFN;

VI - 4772, para pagamento à vista com utilização de Prejuízo
Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL, dos demais débitos
administrados pela PGFN;

VII - 4789, para pagamento à vista com utilização de Pre-
juízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL, de débitos pre-
videnciários administrados pela RFB;

VIII - 4795, para pagamento à vista com utilização de Pre-
juízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL, dos demais débitos
administrados pela RFB.

Parágrafo único. Nos demais casos de pagamento à vista,
serão utilizados, no preenchimento do Darf ou da GPS, conforme o
caso, os respectivos códigos correspondentes a cada um dos débitos
objeto do pagamento.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Os parcelamentos requeridos na forma e condições

desta Portaria Conjunta:
I - não dependem de apresentação de garantia, mantidas

aquelas já existentes antes da adesão aos parcelamentos de que trata
esta Portaria Conjunta, inclusive as decorrentes de débitos trans-
feridos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal;
e

II - não implica liberação de bens ou direitos arrolados na
forma dos art. 64 e 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de
1997.

Art. 25. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que
trata esta Portaria Conjunta não implica novação de dívida.

Art. 26. É vedado ao sujeito passivo utilizar-se de com-
pensação para extinção dos débitos com as reduções de que trata esta
Portaria Conjunta.

Art. 27. Não serão devidos honorários advocatícios, bem
como qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta
ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de pagamento
à vista ou de adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria
Conjunta.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:
I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a

partir de 9 de julho de 2014, data da publicação da Medida Provisória
nº 651, de 9 de julho de 2014; ou

II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados,
mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até 9
de julho de 2014.

Art. 28. Aos parcelamentos de que trata esta Portaria Con-
junta:

I - aplica-se o disposto nos arts. 10 a 13, no caput e nos §§
1º e 3º do art. 14-A e no art. 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002;

II - não se aplica o disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, no art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei
nº 10.522, de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003.

Art. 29. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO DA SOLLER
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

Substituto

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

ANEXO ÚNICO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE PESSOA JURÍDICA POR PESSOA FÍSICA
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 13, DE 30 DE JULHO DE 2014

Ao Senhor _______________________________
(Delegado/Agente/ Inspetor da Receita Federal do Brasil ou
Procurador da Fazenda Nacional) em
_______________________________________

(unidade da RFB ou da PGFN). PROTOCOLO/ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DEVEDORA IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FISICA RESPON-
SABILIZADA

NOME EMPRESARIAL: NOME:

CNPJ: CPF:

ENDEREÇO: ENDEREÇO:

M U N Í C Í P I O / E S TA D O : M U N Í C Í P I O / E S TA D O :

R E Q U E R I M E N TO

A pessoa física acima identificada, tendo apresentado os documentos que comprovam sua relação com o fato
gerador dos débitos discriminados na fl. ___ deste Anexo, e sendo doravante responsabilizada pelos débitos da pessoa
jurídica acima identificada, discriminados na fl. ___ deste Anexo, nos termos dos arts. 124 e 135 do Código Tributário
Nacional, requer, nos termos do § 15 art. 1º da Lei nº 11.941,

de 27 de maio de 2009, o parcelamento dos débitos discriminados na fl. ___ deste Anexo, junto à
___________________(RFB ou PGFN), pertencentes à pessoa jurídica acima identificada, em
____(_______________________) (nº de prestações) prestações mensais.

Declara, outrossim, estar ciente de que o pedido importa: a) confissão irretratável da dívida e configura
confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; b) autorização para que
eventuais créditos que tem ou venha a ter direito junto à Fazenda Nacional, passíveis de restituição ou de res-
sarcimento, sejam compensados com os débitos objeto do parcelamento ora pretendido, quitando-se, nesse caso, as
prestações vincendas, partindo-se da última para a primeira; c) a

responsabilidade solidária da pessoa física junto com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada; d)
aceitação de todas as condições do parcelamento previstas na norma regulamentar, inclusive quanto à implementação
do endereço eletrônico para o recebimento de comunicação.

A U TO R I Z A Ç Ã O

A pessoa jurídica acima identificada autoriza, nos termos do § 15 do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, a
pessoa física acima identificada a parcelar seus débitos discriminados na fl. ___ deste Anexo.

Outrossim, declara estar ciente de que, na hipótese de rescisão do parcelamento, deverá pagar o saldo
remanescente da dívida e de que não poderá ter sua inscrição no CNPJ baixada enquanto não quitado o par-
celamento.

___________________________________ _____________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
DA PESSOA JURÍDICA

NOME:

ASSINATURA DA PESSOA FÍSICA
NOME:
CPF:

CPF:
L O C A L / D ATA :
TELEFONE:

L O C A L / D ATA :
TELEFONE:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN
SECRETARIA DA RECEITA FEDERALDO BRASIL - RFB
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DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº
13, DE 30 DE JULHO DE 2014

DÉBITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS
1-PESSOA JURÍDICA DEVEDORA

NOME EMPRESARIAL:

CNPJ:

2 - PESSOA FÍSICA RESPONSABILIZADA

NOME:

CPF:

3 - INDICAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Nº DA INSCRIÇÃO

Preencher o campo 3 apenas para a indicação de débitos não previdenciários administrados pela
PGFN

4-INDICAÇÃO DE DÉBITOS PARA PARCELAMENTO NA RFB

INFORME O Nº DO PROCESSO, SE HOUVER:
CÓDIGO PERÍODO DE APURA-

ÇÃO
V E N C I M E N TO VALOR ORIGINÁRIO

Preencher o campo 4 apenas para a indicação de débitos não previdenciários administrados pela
RFB. Deve ser preenchido um formulário para cada processo em cobrança na RFB. Os débitos dis-
criminados em cada formulário devem estar contidos em apenas um processo. Se houver débitos a serem
parcelados que não estejam sob controle de processo administrativo, deverá ser preenchido formulário
para discriminá-los.

_________________________________ _________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA

PESSOA JURÍDICA
NOME:
CPF:

ASSINATURA DA PESSOA FÍSICA
NOME:
CPF:
L O C A L / D ATA :

L O C A L / D ATA :
TELEFONE:

TELEFONE:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN
SECRETARIA DA RECEITA FEDERALDO BRASIL - RFB

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB
Nº13, DE 30 DE JULHO DE 2014

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS
1-PESSOA JURÍDICA DEVEDORA

NOME EMPRESARIAL:

CNPJ/CEI:

2 - PESSOA FÍSICA RESPONSABILIZADA

NOME:

CPF:

3 - INDICAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

Nº DA INSCRIÇÃO / DEBCAD

Preencher o campo 3 apenas para a indicação de débitos previdenciários administrados pela
PGFN

4 - INDICAÇÃO DE DÉBITOS PARA PARCELAMENTO NA RFB

Nº DEBCAD Período da Dívida VALOR ORIGINÁRIO

Preencher o campo 4 apenas para a indicação de débitos previdenciários administrados pela
RFB. Se houver débitos a serem parcelados que não estejam sob controle de processo administrativo,
deverá ser preenchido formulário para discriminá-los.

_________________________________ _________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA

PESSOA JURÍDICA
NOME:
CPF:

ASSINATURA DA PESSOA FÍSICA
NOME:
CPF:
L O C A L / D ATA :

L O C A L / D ATA :
TELEFONE:

TELEFONE:

BANCO DO BRASIL S/A
BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DO ACIONISTA

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2014

Em vinte e nove de abril de dois mil e quatorze, às nove
horas, realizou-se Assembleia Geral Ordinária da BB Administradora
de Consórcios S.A. (NIRE: 53300007322 e CNPJ: 06043050/0001-
32), na sede social da Empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 02,
Bloco "E", número 12, 5º andar, Ed. Prime Business, Asa Sul -
Brasília (DF), tendo comparecido o Banco do Brasil S.A., seu único
acionista, representado pelo seu Vice-Presidente Ivan de Souza Mon-
teiro, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas as prescrições
legais. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alexandre Luís dos
Santos, Diretor-Presidente da BB Consórcios, que, ao instalar a As-
sembleia, convidou o Sr. Aurislon José Ferreira para atuar como
Secretário. Em seguida, o Sr. Presidente informou que os assuntos
constantes da ordem do dia eram as matérias previstas nos artigos 132
e 162 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976. O acionista decidiu: a) aprovar
as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração re-
lativos ao exercício de 2013, acompanhados dos pareceres do Con-
selho Fiscal e dos Auditores Independentes, do relatório do Comitê de
Auditoria e da manifestação do Conselho de Administração, todos
publicados em 11.03.2014 no Diário Oficial da União e no Valor
Econômico (DF); b) aprovar a proposta de destinação do Lucro Lí-
quido, referente ao exercício de 2013, conforme quadro a seguir, cuja
distribuição foi autorizada pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda,
nos termos do art. 3º do Decreto nº 2.673, de 16.07.1998, com as
seguintes sugestões de melhoria, que deverão ser adotadas para os
próximos exercícios: que o Conselho de Administração se pronuncie
expressamente sobre a destinação do resultado, que seja ajustado o
PDG da empresa e que a constituição da reserva estatutária seja
acompanhada de nota com justificativa técnica para a sua constituição
devidamente aprovada pelos Conselhos de Administração e Fiscal.

R$ mil
Exerc/2013

- Lucro Líquido 145.595
Reserva legal (7.280)
Base de cálculo 138.315
Dividendo mínimo obrigatório 25% (34.579)
Dividendo adicional (54.461)
Total destinado ao acionista (89.040)
Reserva Estatutária (49.275)

c) eleger os membros do Conselho Fiscal, a seguir qua-
lificados, para cumprirem o mandato 2014/2015, esclarecido que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Representantes da

União indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda - Titular: FÁ-
BIO FRANCO BARBOSA FERNANDES, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, inscrito no CPF sob o nº 041.324.698-16,
portador da Carteira de Identidade nº 13.613.429, expedida em
13.06.1979 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São
Paulo. Endereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, 4º andar, sala
423 - Ministério da Fazenda - Brasília (DF); Suplente: ALEXANDRE
YURI JOSÉ DE ABREU, brasileiro, solteiro, mestre em operações
militares, inscrito no CPF sob o nº 444.361.221-15, portador da Car-
teira de Identidade nº 110779133-5, expedida em 14.01.2013 pelo
Ministério da Defesa. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bl. P, 5º
andar - Brasília (DF); Representantes do Tesouro Nacional indicados
pelo Ministro de Estado da Fazenda

Titular: ALEX PEREIRA BENÍCIO, brasileiro, casado, eco-
nomista, inscrito no CPF sob o nº 530.162.381-87, portador da Car-
teira de Identidade nº 3.188.697 expedida em 05.01.2000 pela Se-
cretaria de Segurança Pública de Goiás (GO). Endereço: Esplanada
dos Ministérios, bloco P, anexo, Ala B, 1º andar - Ministério da
Fazenda - Brasília (DF); Suplente: FERNANDO JOSÉ ALVES DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF sob o nº
715.726.194-49, portador da Carteira de Identidade nº 3.202.259,
emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Pernambuco. En-
dereço: Esplanada dos Ministérios, bloco P, ala B, sala 124, Mi-
nistério da Fazenda - Brasília (DF); Membros indicados pelo acionista
- Titular: IVES CÉZAR FÜLBER, brasileiro, casado, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob nº 385.982.720-00, portador da Carteira de
Identidade nº 2022002972, expedida em 19.05.1997 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G, 16º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); Suplente: MIGUEL ÂNGELO MACIEL, brasileiro, separado
judicialmente, advogado, inscrito no CPF sob o nº 555.867.320-68,
portador da Carteira de Identidade 6040011618, expedida em
18.09.1985 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1, bloco G, 3º
andar, Asa Sul - Brasília (DF). d) eleger o membro do Conselho de
Administração, a seguir qualificado, indicado pela Ministra do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, para completar o mandato
2014/2016, esclarecido que o eleito atende às exigências legais e
estatutárias e que foi apresentada a declaração de desimpedimento e o
currículo, em cumprimento à Instrução CVM n.º 367, de 29.05.2002:
CLEYTON DOMINGUES DE MOURA, brasileiro, casado, mestre
em sociologia, inscrito no CPF/MF sob o nº 693.325.681-20, portador
da Carteira de Identidade nº 1.625.288, expedida em 30.07.1996 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Esplanada dos Ministérios, Bl. K, 6º andar, Gabinete - Brasília (DF);
e) fixar o montante global para a remuneração dos administradores,
no período de abril/2014 a março/2015, em até R$ 2.193.201,08 (dois
milhões, cento e noventa e três mil, duzentos e um reais e oito

centavos) compreendendo: honorários mensais; gratificação natalina,
FGTS, INSS, remuneração variável; CASSI - cota patronal; PREVI -
cota patronal; seguro de vida em grupo; avaliação anual de saúde;

auxílio moradia e vantagens de remoção; f) recomendar a observância
dos limites individuais definidos pelo Dest - Departamento de Co-
ordenação e Governança das Empresas Estatais, ressaltada a sua com-
petência para fixar esses limites para o período de doze meses, por
rubrica e cargo, conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global
definido na alínea "e"; g) fixar os honorários mensais dos membros
do Conselho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em
um décimo do que em média perceberem os membros da Diretoria,
excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; h)
delegar ao Conselho de Administração a competência para autorizar o
pagamento efetivo mensal da remuneração, observado o limite global
e individual previstos nas alíneas "e" e "f"; i) vedar expressamente o
repasse aos administradores de qualquer benefício que, eventualmen-
te, vier a ser concedido aos empregados da empresa, por ocasião da
formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT, na sua res-
pectiva data-base; j) vedar o pagamento de qualquer item de re-
muneração não deliberado nesta assembleia para os administradores,
inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação,
nos termos da lei nº 6.404/76, art. 152; k) condicionar o pagamento
da Remuneração Variável Anual - RVA aos diretores à rigorosa ob-
servância dos termos e condições constantes de Programa de Metas
Corporativas aprovado pelo Dest; l) não remunerar os membros do
Conselho de Administração da empresa pertencentes à Diretoria Exe-
cutiva do Banco do Brasil, tendo em vista que a remuneração paga a
eles pelo Banco do Brasil abrange as funções que exercerão na BB
Consórcios. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária do Acionista
da BB Administradora de Consórcios S.A., da qual eu, ass.) Aurislon
José Ferreira, Secretário, mandei lavrar esta Ata que, lida e achada
conforme, é devidamente assinada. Ass.) Alexandre Luís dos Santos,
Diretor-Presidente da BB Consórcios S.A., Presidente da Assembleia,
e Ivan de Souza Monteiro, Representante do Banco do Brasil S.A.
ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO
PRÓPRIO DE Nº 02, FOLHAS 63 a 66. Atestamos que este do-
cumento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados
consta de carta emitida à parte. Departamento de Organização do
Sistema Financeiro-DEORF - 6.870.877-7 - Maria Teresa Lisita Bello
- Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro
em 21.07.2014 sob o número 20140555951 - Mônica Amorim Meira
- Secretária-Geral.




